
 diário oficial Nº 34.600  75 Terça-feira, 01 DE JUNHO DE 2021

cargo: Musicista
admissão: 19/03/2018 - Término de Vínculo: 01/06/2021
2º T.a ao contrato nº 005/2018 - Servidor: celso alexandre de araujo ribeiro
admissão: 19/03/2018 - Término de Vínculo: 31/12/2021
3º T.a ao contrato nº 005/2018 - Servidor: celso alexandre de araujo ribeiro
admissão: 02/04/2018 - Término de Vínculo: 01/06/2021
2º T.a ao contrato nº 006/2018 - Servidor: Giovana rebeca Torres Guimarães
admissão: 02/04/2018 - Término de Vínculo: 31/12/2021
3º T.a ao contrato nº 006/2018 - Servidor: Giovana rebeca Torres Guimarães
admissão: 08/05/2018 - Término de Vínculo: 01/06/2021
2º T.a ao contrato nº 001/2018 - Servidor: Glydson rabelo Pereira
admissão: 08/05/2018 - Término de Vínculo: 31/12/2021
3º T.a ao contrato nº 001/2018 - Servidor: Glydson rabelo Pereira
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo - Superintendente da fcG.

Protocolo: 662174

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

eXtrato de rescisÃo coNtratUaL
Termo de rescisão unilateral do contrato 051/2016 celebrado entre a 
Secretaria de Estado de comunicação – SEcoM e as empresas BaSToS 
ProPaGaNda lTda, cNPJ/Mf sob nº 05.091.731/0001-03; dc3 coMU-
NicaÇÃo lTda, cNPJ/Mf sob nº 83.774.125/0001-04; faX coMUNica-
ÇÃo lTda, cNPJ/Mf sob nº 34.841.635/0001-33; GalVÃo coMUNicaÇÃo 
lTda, cPNJ/Mf sob nº 09.322.903/0001-63 e GaMMa coMUNicaÇÃo 
lTda, cNPJ/Mf sob nº 04.672.859/0001-06, a contar de 01/04/2021.
oBJETo da rESciSÃo: Serviços de publicidade e propaganda.
fUNdaMENTo lEGal: art. 79, i, c/c art. 78, Xii, da lei nº 8.666/93.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação, em exercício.

Protocolo: 661962

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

errata
.

Publicação nº 660634
Diário Oficial Nº 34.596– Pág. 52
Quinta-feira, 27 de Maio de 2021
Termo aditivo nº 002/2021
contrato: 014/2020
Processo: 2020/122162
cotação Eletrônica Nº 024/2020
oNde se LÊ:
Valor: r$ r$ 10.389,58 (dez mil trezentos e oitenta e nove reais e cinquen-
ta e oito centavos)
Leia-se:
Valor: r$ r$ 5.544,00 (cinco mil quinhentos e quarenta e quatro reais)

Protocolo: 662158

coNtrato
.

coNtrato Nº 015/2021
Processo Nº 2021/215868
PreGÃo eLetrÔNico N° 009/2021
objeto:contratação de empresa especializada para a prestação de serviço 
continuados de jornalismo, produção e manutenção técnica para atender 
demandas da dirEToria dE TElEViSÃo e dirEToria TÉcNica da fUN-
TElPa – fUNdaÇÃo ParaENSE dE radiodifUSÃo
Valor Global:r$ 1.128.000,00 (um milhão cento e vinte e oito mil reais)
data de assinatura: 31 de maio de 2021
Vigência: 01/06/2021 a 01/06/2022
fiscal do contrato: Paloma liv Ne de andrade lima – Nº Matricula: 54197900/5
Suplente de fiscal: Paulo roberto Batista Barros – Nº Matricula: 54196946/2
funcional: 65.201.24.813.1499.8795 fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa
Elemento: 33.90.39
fonte: 0301
Pi: 412.000.8236c
contratada: Midia cENTEr ProdUTora SErViÇoS E ProdUÇÃo MUSi-
cal ciNEMaToGráfica E EVENToS EirEli
cNPJ: 07.072.916/0001-04
Endereço: av. duque de caxias n° 1133.
Belém – Pa, cEP 66093-029
ordenador: HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 662073

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria de sUBst. Nº 733/2021-GaB/Pad. Belém, 31 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a ata de deliberação da comissão Processante datado em 
05/04/2021;
coNSidEraNdo o despacho da ouvidora/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir os servidores EdSoN MaToS doS SaNToS JÚNior, Mat. 
nº 80845440-4, roSaliNa oliVEira MUNiZ, Mat. nº 5890701-1 e SUE-
li BraSil BraGa doS SaNToS , Mat. nº 240842-1, designados pela 
PorTaria nº 164/2021, de 09/02/2021, publicada no doE nº 34.488 de 
10/02/2021, pelos servidores KariNa da rocHa GÓES araÚJo, Mat. nº 
57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 57202717-2 e KElToN 
MoNTEiro dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, na qualidade de Presidente 
e membros nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de dessoB. Nº734/2021-GaB/Pad Belém, 31 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria nº 70/2018-GaB/Pad de 23/03/2018, publicada no doE, edição 
nº 33.586 de 27/03/2018, fora sobrestado pela PorTaria nº 115/2018-
GaB/Pad, de 28/12/2018, publicada no doE nº 33.770 de 31/12/2018;
coNSidEraNdo que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i - dESSoBrESTar o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria nº 70/2018-GaB/Pad de 23/03/2018, publicada no doE, edição 
nº 33.586 de 27/03/2018, para que a comissão proceda à continuidade 
dos trabalhos na apuração dos fatos;
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 735/2021-GaB/Pad. Belém, 31 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 701/2021-NdE/SEdUc, de 
28/05/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 411/2018-GaB/Pad de 30/11/2018, 
publicada no doE n° 33.751 de 03/12/2018, prorrogado pela PorTaria nº 
303/2019-GaB/Pad de 04/12/2019, publicada no doE nº 34.051 de 05/12/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 736/2021-GaB/Pad. Belém, 31 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 729/2021-NdE/SEdUc, de 
31/05/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, ins-
taurado nos termos da PorTaria nº 65/2019-GaB/Pad de 22/05/2019, publica-
da no doE n° 33.880 de 24/05/2019, prorrogado pela PorTaria nº 154/2019-
GaB/Pad de 06/08/2019, publicada no doE nº 33.945 de 07/08/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão desig-
nada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade 
de realização de procedimentos indispensáveis à busca da verdade 
real dos fatos, para formar sua convicção.


